
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: LUCAS ARAGÃO DA SILVA

   Endereço:  Rua Quinze de Agosto

    Complemento:

    Bairro: CENTRO

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS  7192/SE

   Advogado(a): JOSÉ JANIEL SANTANA DOS SANTOS  12029/SE

Requerente: MARIA JOSÉ ARAGÃO

   Endereço:

    Complemento:

    Bairro:

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS  7192/SE

   Advogado(a): JOSÉ JANIEL SANTANA DOS SANTOS  12029/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: (5º Andar)

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado: RJ - CEP: 20031203

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 201977000220
Número Único: 0000341-45.2019.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 04/02/2019
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO - Liquidação / Cumprimento / Execução - Obrigação de Fazer / Não Fazer
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  04/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201977000220, referente ao protocolo nº 20190201160504129, do

dia 01/02/2019, às 16h05min, denominado Procedimento Comum, de Obrigação de Fazer / Não Fazer. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 3



 
JAQUELINE SANTANA  

JANIEL SANTANA 

ADVOCACIA 

 
 

 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA/SE 

 

 

 

LUCAS ARAGÃO DA SILVA, brasileiro, menor,  

relativamente incapaz, solteiro, estudante, portador do RG 

nº 3.614.595-2, SSP/SP, inscrito no CPF nº 079.947.425-80, 

devidamente representado por sua genitora Maria José 

Aragão, RG nº 1.295.839, inscrita no CPF nº 013.615.335-60, 

ambos residentes e domiciliados à Rua Quinze de Agosto, 

nº 562, Centro, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49680-

000, vem à presença de Vossa Excelência, por conduto dos 

seus patronos que esta subscrevem, in fine firmados, com 

procuração em anexo, e escritório profissional na Avenida 

Barão do Rio Branco, Ribeirópolis/SE, Rua Manoel 

Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da 

Glória/SE, Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, 

Nossa Senhora Aparecida/SE, propor 

 

  AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

Em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09 248 608/0001-04, com 

endereço à Rua Senador Dantas, nº 74, centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-

205, por razões de fato e de direito a seguir delineados: 
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BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Prefacialmente postula o Requerente que seja concedido o benefício 

de JUSTIÇA GRATUITA, com escopo no art. 98 do NCPC, pois o mesmo não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios. 

 

 DOS FATOS 

 Meritíssimo julgador, no dia 15/01/2018, às 09h00min, o 

Requerente estava caminhando nas proximidades da companhia da polícia 

militar, nesta urbe, quando fora atropelado por um veículo tipo VW/GOL, de 

cor branca. O motorista não prestou socorro ao Requerente, e ato contínuo 

evadiu-se do local. Não obstante, um popular que estava transitando próximo 

ao local do sinistro prestou assistência ao Requerente.  

Na mesma toada, o Requerente fora levado ao Hospital 

Regional desta cidade, onde se constatou uma fratura no braço esquerdo, 

conforme documentação anexa.  

Em que pese à realização de dois procedimentos cirúrgicos, 

bem como demasiadas sessões de fisioterapia, o Requerente perdeu 

completamente o movimento da mão esquerda, conforme descrito nos 

documentos adunados a presente inicial, os quais demonstram de maneira 

inequívoca a autenticidade dos fatos ora narrados.  

Por conseguinte, diante de seu estado, precisando sobremaneira 

de recursos financeiros para custear seu tratamento, assim como para garantir a 
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sua subsistência, decidiu requerer o benefício do Seguro DPVAT junto à 

Seguradora Líder. 

No mesmo toar, após requerer junto à referida seguradora a 

indenização correspondente à lesão sofrida, esta disponibilizou o pagamento 

referente à indenização por invalidez do seguro DPVAT, no importe de R$ 

2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), em 

21/12/2018.   

Contudo, insatisfeito com o quantum indenizatório, haja vista, 

ser desproporcional à lesão sofrida, decidiu recorrer ao Judiciário para garantir 

uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal, por ser 

medida lídima de justiça.  

 

DO DIREITO 

Inicialmente, há que se esclarecer que não se discute o direito à 

indenização por invalidez, visto que, já foi reconhecido o direito do Requerente 

e deferida tal indenização pela Requerida, ou seja, é fato incontroverso. Sendo 

assim, a discussão restringe-se ao valor devido, pois a seguradora somente 

pagou o valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e 

cinquenta centavos), conforme comprovante anexo.  

Todavia, a disposição contida no art. 3º, inc. II, da Lei 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, 

causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas 
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transportadas ou não, que causarem invalidez, a indenização é de até 13 500,00 

(treze mil e quinhentos reais). Vejamos in verbis: 

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2º desta lei, compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e 

suplementares, nos valores e conforme as regras que se 

seguem, por pessoa vitimada: 

II- até 13 500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de 

invalidez permanente. 

 

Entretanto, o Requerente desta lide, ao pleitear o benefício, foi 

surpreendida com o pagamento de um valor muito inferior ao que deveria 

receber.  

Saliente-se que é costumeiro as seguradoras indenizarem com 

um valor muito inferior ao seguro obrigatório fixado em lei, geralmente sob a 

justificativa de que fazem a fixação do valor com base na Resolução da SUSEP. 

Dessa forma, as seguradoras infringem a lei, lesando os 

beneficiários do seguro, entretanto os Tribunais já tem se posicionado quanto à 

questão: 
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EMENTA: 

APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, 

antes da edição da Medida Provisória 451/2008- 

Possibilidade de pagamento proporcional ao grau de 

invalidez constatado- Necessidade de realização de 

perícia pelo IML para aferir a extensão das lesões 

sofridas pela vítima- inteligência do art. 3º da Lei 8 

441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal 

prevista- Recurso conhecido e provido- Retorno dos 

autos ao Juízo de origem para fins de realização de 

exame de aferição de grau de invalidez pelo IML.  

 

STJ- RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1  

DATA DE PUBLICAÇÃO: 18/05/2010 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE 

COBRANÇA DE DIFERENÇA DE SEGURO 

OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. SEGURO 

OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. 

“O valor do seguro obrigatório deve ser deduzido da 

indenização judicialmente fixada” Súmula n. 256- STJ. 
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“O DPVAT tem natureza de seguro obrigatório de 

responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula 

n. 405- STJ.  

 

Frise-se que, embasado no que preleciona a súmula 474 do STJ, 

deverá ser paga a indenização de acordo com a o grau da lesão e, para tanto, 

deve ser realizada um exame pericial para auferir tal grau. 

 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, 

em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 

proporcional ao grau de invalidez. 

 

Ex postis, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser 

levado em consideração o grau da invalidez, o qual será constatado por meio de 

exame pericial. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, REQUER: 
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 O benefício da justiça gratuita; 

 A citação da Requerida para apresentar defesa, sob pena de revelia; 

 Que seja designado perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado 

o grau de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação 

do quantum indenizatório proporcional à lesão; 

 Ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT que a 

Douto Magistrado entender pertinente, a partir da análise do laudo 

pericial e demais documentos acostados aos autos, e conforme o disposto 

no art. 3º, inc. II, da Lei 6194/74; 

 Que seja a Requerida condenada ainda ao pagamento das custas 

processuais e honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre 

o valor da condenação, além dos juros admitidos. 

 

Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em 

direito, e em especial, por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de 

testemunhas, e demais meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 11.137,50 (onze mil cento e trinta e 

sete reais e cinquenta centavos). 

Termos em que, pede e espera deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 01 de fevereiro de 20189. 
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Bela. Jaqueline Santana dos Santos - OAB/SE 7192 

Bel. José Janiel Santana dos Santos – OAB/SE 12029 
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  11/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900042}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  13/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta à presente ação, sob pena de serem

presumidos verdadeiros os fatos narrados na inicial, consoante dispõe o art. 335, caput do Código de Processo Civil 

CPC/2015.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 201977000220 - Número Único: 0000341-45.2019.8.25.0048
Autor: LUCAS ARAGÃO DA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

I – Defiro os benefícios da Justiça Gratuita por estarem preenchidos os requisitos exigidos pelo art. 98 do CPC/2015.

II –   CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta à presente ação, sob pena de serem presumidos
  verdadeiros os fatos narrados na inicial, consoante dispõe o art. 335, caput do Código de Processo Civil – CPC/2015.

III – Após, intime-se a parte autora para que se manifeste, em igual prazo, acerca da resposta apresentada pela ré, sob pena de
preclusão.

IV – Certifique-se e volvam-me os autos conclusos.

 

 

Nossa Senhora da Glória, 13 de Fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por Karlos Max Araujo Alves, Juiz(a) de 1ª Vara
, conformeCível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 13/02/2019, às 18:30:15

art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019000351870-82.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000351870-82. fl: 1/1
em 13/02/2019 às 18:30:15, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Karlos Max Araujo Alves, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado 201977001016.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  14/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de 201977001016 do tipo Citacao geral - Carta [TM801,MD1737]  

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

201977001016

PROCESSO: 201977000220 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000341-45.2019.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE E OUTROS: LUCAS ARAGÃO DA SILVA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

A presente, extraída da ação acima identificada, tem por finalidade a  de Vossa Senhoria,citação
por todo o conteúdo da petição inicial, cuja cópia segue em anexo, como parte integrante desta, para a
finalidade abaixo transcrita, advertindo-a de que não sendo a ação contestada, presumir-se-ão como
verdadeiros os fatos articulados pela parte autora.

 Responder em 15 (quinze) dias.Finalidade:

Despacho: CITE-SE o réu para que, no prazo de 15 (quinze) dias, ofereça resposta à presente ação, sob pena
de serem presumidos verdadeiros os fatos narrados na inicial, consoante dispõe o art. 335, caput do Código de
Processo Civil CPC/2015.

                   Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 Rua Senador Dantas, (5º Andar), 74Residência    :
 CentroBairro            :
 20031203            Cep               :
 Rio de Janeiro - RJ - RJ    Cidade           :

[TM801, MD1737]

Documento assinado eletronicamente por MIOSÓTIS DE AZEVEDO RESENDE,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 14/02/2019, às 13:01:13
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019000362122-39.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019000362122-39. fl: 1/1
em 14/02/2019 às 13:01:13, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por MIOSÓTIS DE AZEVEDO RESENDE, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  18/02/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor JAQUELINE SANTANA DOS SANTOS

(7192-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190218014300042 às 01:43 em 18/02/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  13/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 201977001016, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido 

 

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20190325185105729 às 18:51 em 25/03/2019.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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2575821- C3/ 2019-01088/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

 

 

 

 

Processo: 00003414520198250048 

 

 

 

 

 SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

 

 

 

  SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do 

Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove LUCAS ARAGAO DA SILVA representado por MARIA JOSE ARAGÃO, em trâmite perante este 

Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

 

 

p. 38



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 15/01/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/05/2018. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 2.362,50 (dois mil e 

trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA INTIMAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

Cabe esclarecer que se tratado de interesse de incapaz, o artigo 178, inciso II do CPC, informa que o Ministério 
Público deverá ser intimado no prazo de 30 dias para intervir como fiscal da lei.  
 
Diante disso, requer a intimação do Ministério Público para que se manifeste nos termos o artigo 279, do CPC, 

sob pena de nulidade. 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

                                                           
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE CAPACIDADE POSTULATÓRIA  

FALTA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS 

Verifica-se que não consta nos autos qualquer instrumento de mandato outorgado ao advogado da parte 

Autora, violando a regra esculpida no art. 104 do CPC. 

Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte para 

sanar o vício contido no presente caderno processual. 

Em que pese,  O autor ser menor incapaz e a Representante Legal Maria Jose Aragão ter juntado procuração 

em nome dela outorgando poderes aos mandantes fls. 12, não há nos autos Procuração do Autor está sendo 

representada pelo sua representante legal Maria Jose Argão. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a ausência de 

procuração não produz nenhum efeito legal aos atos processuais, sendo estes considerados inexistentes. 

Assim sendo, se após determinação judicial para sanar o vício a parte autora permanecer inerte, deverá o 

processo ser extinto sem resolução do mérito de acordo com a regra contida no artigo 485, III, do CPC. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

04/05/2018 após 4 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 15/01/2018, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 
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No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO E NO BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA  

 
Conforme dispõe o art. 385, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 
pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 
 
A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM MÉDICO DE ATENDIMENTO e o BOLETIM 

DE OCORRÊNCIA.  

Cumpre esclarecer, o BO não elaborado no momento do acontecimento constitui-se de uma mera declaração 

do comunicante. A declaração de atendimento médico, por seu turno, também se baseia exclusivamente nas 

informações prestadas pelo interessado, seguindo a mesma lógica acima destacada em relação ao registro do 

acidente. Bem como os documentos juntados aos autos, noticiadores da ocorrência de acidente de trânsito, são 

elementos produzidos de forma unilateral, incapazes de formar o convencimento do magistrado acerca da 

efetiva existência do sinistro, podendo a parte autora ter adquirido tais lesões em qualquer outra circunstância 

que não a de ter se envolvido em um acidente de trânsito! 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade dos documentos acostados, a Ré pugna a 

este d. Juízo que seja expedido ofício ao Hospital Regional de Nossa Senhora da Gloria, no qual fora realizado o 

primeiro atendimento da vítima, e seja expedido ofício também a Delegacia Regional de Polícia Nossa Sra. Da 

Gloria na qual fora registrada a ocorrência a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos 

responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I, CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

                                                           
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 2.362,50 (dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 15/01/2018. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 2.362,50 

(dois mil e trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 
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6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 2.362,50 (DOIS MIL E 

TREZENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 

                                                           
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação6. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação7 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 15% (quinze por cento), nos termos do 

§ 1º Art. 1º da Lei nº 1.060/50. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos do art. 85, §2º do Código de Processo 

Civil, às hipóteses de casos de “fácil” instrução. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (Dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Requer ainda, considerando o interesse de incapaz, intimação do Ministério Público, para os fins do art. 178, II 

c/c 279 CPC. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10%, consoante a previsão do art. 11, § 1º, da Lei 1.060/50. 

Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

                                                           
6“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

7art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer a Ré que todas as intimações 

sejam encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono DR. 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na OAB/SE 780-A, sob pena de nulidade das mesmas. 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 25 de março de 2019. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/SE 780-A 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 

 

  

p. 47



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move LUCAS ARAGAO DA 

SILVA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DA GLORIA, nos autos do Processo nº 

00003414520198250048. 

  

Rio de Janeiro, 25 de março de 2019. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Rio de Janeiro, 12 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:            JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180262360

Vitima: JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Data do Acidente: 15/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: AVISO DE SINISTRO

Senhor(a),

Informamos que o seu pedido de indenização foi cadastrado sob o número de sinistro
3180262360.

Esclarecemos que o valor para a cobertura de Invalidez Permanente é de ATÉ R$ 13.500,00,
apurado com base no grau da lesão permanente sofrida, conforme legislação vigente.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 dias, a partir do recebimento pela
seguradora de toda a documentação necessária.

Sendo necessários documentos ou informações complementares, o prazo será interrompido. O
prazo de 30 dias recomeça assim que a seguradora receber os documentos ou as informações
complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT C
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Rio de Janeiro, 13 de Junho de 2018

Aos Cuidados de:  JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Sinistro: 3180262360

Vítima: JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Data do Acidente: 15/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180262360 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 27 de Julho de 2018

Aos Cuidados de:   JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180262360

Vitima: JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Data do Acidente: 15/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: NEGATIVA TÉCNICA - SEM SEQUELAS

Senhor(a),

Após a análise dos documentos apresentados no seu pedido de indenização (sinistro número

3180262360), esclarecemos que não foram identificadas sequelas permanentes em razão do

acidente ocorrido em  15/01/2018. Por esse motivo, o seu pedido de indenização foi negado.

Qualquer dúvida, é só ir até o nosso site www.seguradoralider.com.br, ou ligue através do telefone

0800 022 12 04 (ligação gratuita) ou  0800 022 12 06 que atende apenas aos deficientes auditivos e

de fala. Tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180262360 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

A

A

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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5245228-1

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180262360 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 25/07/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO ÚMERO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR + ALTA MÉDICA.

Sem sequela

Observações:

Documentos
complementares:

NOS DOCUMENTOS MÉDICOS ACOSTADOS NÃO SE EVIDENCIA PRESENÇA DE SEQUELAS PERMANENTES, QUE NÃO
SEJAM SUSCETÍVEIS DE AMENIZAÇÃO PROPORCIONADA POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

MARTHA MARIA RAUSCH DE QUEIROGA

5245228-1

UF do CRM: RJ

EQ2

Empresa:

Grupo:
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Rio de Janeiro, 10 de Dezembro de 2018

Aos Cuidados de:  JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Sinistro: 3180452607

Vítima: JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Data do Acidente: 15/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ

Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: INTERRUPÇÃO DE PRAZO

Senhor(a),

Comunicamos que o prazo regulamentar de 30 dias para análise do pedido de indenização do
sinistro cadastrado sob o número 3180452607 foi interrompido, em razão da necessidade de
apuração de dados e informações por parte desta seguradora.

Solicitamos aguardar novo contato sobre o seu pedido de indenização, o que ocorrerá tão logo
sejam concluídas as análises cabíveis.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT
0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em
mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2019

Aos Cuidados de:   JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180452607

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Data do Acidente: 15/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180452607.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 16 de Janeiro de 2019

Aos Cuidados de:   JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Nº Sinistro: 3180452607

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA

Data do Acidente: 15/01/2018

Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA ROSA

Assunto: REANÁLISE DE PROCESSO - CONDUTA MANTIDA

Senhor(a),

Em atendimento à sua solicitação, foi feita a reanálise médica do seu pedido de indenização por

invalidez permanente, cadastrado sob o número de sinistro 3180452607.

Como a documentação apresentada não indica a existência de novas lesões permanentes ou de

agravamento daquelas já indenizadas em decorrência do acidente sofrido, o seu pedido de

reanálise foi encerrado e o valor indenizado mantido, conforme legislação vigente.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Laudo de  Avaliação  Médica  para  fins  de  Verificação  e 
Quantificação de Lesões Permanentes em Vitimas do Seguro DPVAT

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo
Número do Sinistro: 3180452607
Nome do(a) Examinado(a): Jose Lucas Aragao da Silva
Endereço do(a) Examinado(a): Rua Quinze de Agosto, 562   

Centro   Nossa Senhora da Gloria   SE   CEP: 49680-000
Identificação – Órgão Emissor / UF / Número: [ SSP / SE ] 3.814.595-2
Data local do acidente: [ 15/01/2018 ] 
Data local do exame: [ 12/12/2018 ] Aracaju [ SE ]

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) da(s) lesão(ões) efetivamente produzidas no acidente relatado e comprovado:

FRATURA COMINUTIVA DE DIÁFISE MEDIAL DO ÚMERO À ESQUERDA.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da alta.

Tratamento: O QUADRO FOI TRATADO COM REDUÇÃO E FIXAÇÃO DA FRATURA DE ÚMERO COM PLACAS E
PARAFUSOS
Complicações: BLOQUEIO NA ARTICULAÇÃO DO COTOVELO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DO COTOVELO, QUEDA DA
MÃO.
Data da Alta: 01/02/2018

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao diagnóstico relatado:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO COM FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO DIMINUÍDA
(++/+5) EM VIRTUDE DA DOR, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA HIPERTRÓFICA NA FACE ANTERO LATERAL DO
BRAÇO, PRÓXIMO AO COTOVELO, CALO ÓSSEO DE PEQUENO VOLUME EM ½ DO ÚMERO EM VIRTUDE DA
CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA DA MUSCULATURA DO DELTOIDE E BÍCEPS, DOR, EDEMA, BLOQUEIO E
CREPITAÇÃO NA ARTICULAÇÃO DO COTOVELO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO COTOVELO,
PRONAÇÃO E SUPINAÇÃO DO ANTEBRAÇO E MÃO, QUEDA DA MÃO.
ANGULO DE EXTENSÃO DO COTOVELO: 125°-15°  AMPLITUDE ARTICULAR: 140° A 0°
ANGULO DE FLEXÃO DO COTOVELO:  40°-100°  AMPLITUDE ARTICULAR: 0°A 140°
A PERICIADA REFERE PARESTESIA NO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO (NEUROPRAXIA).

IV. Nexo de casualidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente de trânsito e comprovadas na documentação apresentada?

( X) Sim (  ) Não 

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível à qualquer medida terapêutica)

( X) Sim (  ) Não 

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais permanentes) resultantes do acidente:

DÉFICIT FUNCIONAL MODERADO DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.
Caso a resposta do item V seja "“Não"”, concluir utilizando apenas as opções no item VII "a". Caso a resposta seja "Sim", valorar o dano permanente no item VII "b"

VII. Segundo o previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, modificado pelo art. 31º da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em caso de danos parciais, o percentual que represente os
prejuízos definitivos em cada segmento corporal acometido.

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o enquadramento no campo das observações (*).

(   ) "Vítima em tratamento"
Esta avaliação médica deve ser repetida em       dias

(   ) "Sem sequela permanente"
(Não existem lesões diretamente decorrentes de acidente de
trânsito que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica)

b) Havendo  dano  corporal  segmentar  parcial,  completo  ou  incompleto, apresente  abaixo  as  graduações que  sejam 
relativas  às regiões corporais acometidas.

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 
MEMBRO SUPERIOR - Lado Esquerdo
% do dano: (   ) 10% residual ( X ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

Região Corporal (Sequela): Região Corporal (Sequela): 

% do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve % do dano: (   ) 10% residual (   ) 25% leve 
(   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo (   ) 50% médio (   ) 75% intensa (   ) 100% completo 

VIII. (*) Observações e informações adicionais de interesse voltado ao exame médico e/ou à valoração do dano corporal.

Assinatura d(a)o Médico(a) Examinador(a)

Carimbo com Nome e CRM
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180452607 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA COMINUTIVA DE DIÁFISE MEDIAL DO ÚMERO À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA+PARAFUSO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

APÓS FEITA REVISÃO DA PERÍCIA, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA, DATA 12/12/2018,
CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE. VALOR JÁ INDENIZADO R$ 2362,50.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180452607 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO ÚMERO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180452607 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA COMINUTIVA DE DIÁFISE MEDIAL DO ÚMERO À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA+PARAFUSO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

APÓS FEITA REVISÃO DA PERÍCIA PRESENCIAL, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA, DATA
12/12/2018, CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE. VALOR JÁ INDENIZADO R$ 2362,50.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

5252099-1

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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5252099-1

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180452607 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 15/01/2019

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA COMINUTIVA DE DIÁFISE MEDIAL DO ÚMERO À ESQUERDA.

TRATAMENTO CIRÚRGICO (PLACA+PARAFUSO) E ALTA MÉDICA.

LIMITAÇÃO DO ARCO DOS MOVIMENTOS DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO.

Com sequela

Sim

APRESENTA APÓS ANÁLISE MÉDICO DOCUMENTAL DEBILIDADE FUNCIONAL LEVE DO MEMBRO SUPERIOR
ESQUERDO.

Observações:

Documentos
complementares:

APÓS FEITA REVISÃO DA PERÍCIA PRESENCIAL, EVIDENCIAMOS QUE A SEQUELA JÁ FOI INDENIZADA, DATA
12/12/2018, CONFORME TABELA PREVISTA EM LEI VIGENTE. VALOR JÁ INDENIZADO R$ 2362,50.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Não

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Total 0 % R$ 0,00

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

KARLA SUELY MALHAES DE SOUZA

5252099-1

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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5234194-0

IVONE SZCZERBACKI VALICE

PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180452607 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Data da análise: 06/12/2018

Valoração do IML:

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Quantificação das
sequelas:

0

FRATURA DIAFISÁRIA DO ÚMERO ESQUERDO.

TRATAMENTO CONSERVADOR E ALTA.

Observações:

Documentos
complementares:

@SOLICITADA PERÍCIA PARA FINS DE ESCLARECER DIAGNÓSTICO, TRATAMENTO E SEQUELAS PERMANENTES,
INSUSCEPTÍVEIS DE AMENIZAÇÃO POR QUALQUER MEDIDA TERAPÊUTICA. NA VERIFICAÇÃO DESTAS, INFORMAR
PRESENÇA DE LIMITAÇÃO FUNCIONAL E ÂNGULOS DE BLOQUEIO AOS MOVIMENTOS ARTICULARES, CASO
PRESENTES.

 PARECER REALIZADO COM BASE NA DOCUMENTAÇÃO MÉDICA APRESENTADA PELA VÍTIMA

Perícia médica: Sim

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50

 ESPECIALISTA

Nome:

CRM:

Assinatura:

Líder- Serviços AMD

IVONE SZCZERBACKI VALICE

5234194-0

UF do CRM: RJ

EQ3

Empresa:

Grupo:
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180452607 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA COMINUTIVA DE DIÁFISE MEDIAL DO ÚMERO À ESQUERDA.

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Com sequela

12/12/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO COM FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO
DIMINUÍDA (++/+5) EM VIRTUDE DA DOR, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA HIPERTRÓFICA NA FACE ANTERO
LATERAL DO BRAÇO, PRÓXIMO AO COTOVELO, CALO ÓSSEO DE PEQUENO VOLUME EM ½ DO ÚMERO EM VIRTUDE
DA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA DA MUSCULATURA DO DELTOIDE E BÍCEPS, DOR, EDEMA, BLOQUEIO E
CREPITAÇÃO NA ARTICULAÇÃO DO COTOVELO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO
COTOVELO, PRONAÇÃO E SUPINAÇÃO DO ANTEBRAÇO E MÃO, QUEDA DA MÃO.
ANGULO DE EXTENSÃO DO COTOVELO: 125°-15°  AMPLITUDE ARTICULAR: 140° A 0°
ANGULO DE FLEXÃO DO COTOVELO:  40°-100°  AMPLITUDE ARTICULAR: 0°A 140°
A PERICIADA REFERE PARESTESIA NO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO (NEUROPRAXIA).

Médico examinador: Manoel Otacilio Nascimento Junior

CRM do médico: 1827

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

JOSE LUCAS ARAGAO DA SILVA GENTE SEGURADORA S/A

3180452607 Nossa Senhora da Glória Invalidez Permanente

15/01/2018Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data da perícia:

FRATURA COMINUTIVA DE DIÁFISE MEDIAL DO ÚMERO À ESQUERDA.

EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE VISTA MÉDICO LEGAL.

LIMITAÇÃO FUNCIONAL EM GRAU LEVE DO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO

Com sequela

12/12/2018

Observações:

 PARECER

Descrição do exame
médico pericial:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO MEMBRO SUPERIOR ESQUERDO COM FORÇA MUSCULAR DO BRAÇO
DIMINUÍDA (++/+5) EM VIRTUDE DA DOR, PRESENÇA DE CICATRIZ CIRÚRGICA HIPERTRÓFICA NA FACE ANTERO
LATERAL DO BRAÇO, PRÓXIMO AO COTOVELO, CALO ÓSSEO DE PEQUENO VOLUME EM ½ DO ÚMERO EM VIRTUDE
DA CONSOLIDAÇÃO VICIOSA, ATROFIA DA MUSCULATURA DO DELTOIDE E BÍCEPS, DOR, EDEMA, BLOQUEIO E
CREPITAÇÃO NA ARTICULAÇÃO DO COTOVELO, RESTRIÇÃO DO MOVIMENTO DE FLEXÃO E EXTENSÃO DO
COTOVELO, PRONAÇÃO E SUPINAÇÃO DO ANTEBRAÇO E MÃO, QUEDA DA MÃO.
ANGULO DE EXTENSÃO DO COTOVELO: 125°-15°  AMPLITUDE ARTICULAR: 140° A 0°
ANGULO DE FLEXÃO DO COTOVELO:  40°-100°  AMPLITUDE ARTICULAR: 0°A 140°
A PERICIADA REFERE PARESTESIA NO BRAÇO, ANTEBRAÇO E MÃO (NEUROPRAXIA).

Médico examinador: Manoel Otacilio Nascimento Junior

CRM do médico: 1827

UF do CRM do médico: SE

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Perda funcional completa de um dos
membros superiores

70 % Em grau leve - 25 % 17,5% R$ 2.362,50

Total 17,5 % R$ 2.362,50
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PARECER DE PERÍCIA MÉDICA

 PRESTADOR

Médico revisor:

CRM do médico:

Assinatura do médico:

SAUDESEG SISTEMAS DE SAÚDE LTDA

GALDINO LEONARDO

17727

UF do CRM do médico: PE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  26/03/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intime-se a parte autora para que se manifeste, em 15 (quinze) dias, acerca da resposta apresentada pela ré, sob

pena de preclusão.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 87



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  01/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JANIEL

SANTANA DOS SANTOS - 12029}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

RIBEIRÓPOLIS/SE 

 

AUTOS nº: 201977000220 

 

 

LUCAS ARAGÃO DA SILVA, representado por sua 

genitora MARIA JOSÉ ARAGÃO, ambos devidamente 

qualificados nos autos em epígrafe, vem, por conduto dos 

seus patronos que esta subscrevem, in fine firmados, 

tempestivamente, a presença de Vossa Excelência, ofertar   

 

 

RÉPLICA A CONTESTAÇÃO 

Com arrimo no artigos 219, 350, 351, do Código de 

Processo Civil 

 

 

Em face do fato impeditivo/modificativo/extintivo alegado pela parte 

Ré às fls. 38/46, o qual restará refutado nas linhas que seguem.  
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

 

 

 

1. TEMPESTIVIDADE 

 

Inicialmente, Salienta-se que a presente réplica é devidamente 

tempestiva, haja vista que o prazo para sua apresentação é de 15 (quinze) dias, 

contados do primeiro dia útil seguinte ao da publicação, nos moldes dos 

arts. 219, 224 e 350, do CPC.  

 

2. DAS CONSIDERAÇÕES ADUZIDAS NA DEFESA  

Dormita às fls. 38/46 a defesa do Requerido. Nessa levantam-se fatos 

e fundamentos jurídicos que, em tese, impedem e/ou modificam o direito do 

Autor (CPC, art. 350).  

Em síntese, colhemos que a essência da defesa reserva os seguintes 

argumentos, ipsis literis: 

1. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO ACOSTADA AOS 

AUTOS; 

2.   CREDIBILIDADE DA VALIDADE DO REGISTRO 

POLÍCIAL DE OCORRÊNICA E BOLETIM MÉDICO; 

3. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML;  

 

4. QUITAÇÃO DO VALOR PAGO PELA VIA 

ADMINISTRATIVA, NO VALOR DE R$ 2.362,50; 
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

5. PROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR PAGO 

ADMINSTRATIVAMENTE E O GRAU DE LESÃO 

SOFRIDO; 

 

3. PRELIMINARES 

Douta magistrada, ante a verossimilhança das alegações e a condição 

de hipossuficiência da Requerente, pugna pela inversão do ônus da prova.  

No tocante a preliminar suscitada pelo Requerido, qual seja ausência 

de procuração acostada aos autos, vale-se salientar que por o Autor ser menor 

de idade, a procuração fora assinada por sua representante legal, ora genitora. 

Assim sendo, tal ato não macula o andamento regular do processo, de modo 

que a preliminar arguida não merece prosperar.  

4. MÉRITO - IMPUGNAÇÃO SINGULAR DOS FATOS 

ARGUIDOS PELA DEFESA 

Excelência, com o intuito de melhor didática, combate-se os fatos 

impeditivos/extintivos trazidos pelo Requerido, na mesma ordem elencada no 

tópico 2º.  

4.1. CREDIBILIDADE DO REGISTRO POLÍCIAL DE OCORRÊNICA 

E BOLETIM MÉDICO 

Excelência, em que pese o Requerente questionar a credibilidade do 

registro policial de ocorrência e do boletim médico, urge salientar que ambos 

possuem caráter de documento público, e, portanto possuem fé pública.  
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

Desacreditar da instituição policial, que é a primeira garantidora de 

direitos, é duvidar da própria justiça, pois estaríamos diante de 

questionamentos da veracidade inquéritos policiais e ações judiciais. É 

importante ressaltar que a lavratura de um registro de ocorrência prescinde de 

levantamentos preliminares, bem como aquele que narra à notícia pode ser 

responsabilizado legalmente.  

Noutro giro, não menos importante é o boletim médico, 

correspondente ao atendimento inicial da vítima do sinistro, que precisa 

individualizar a natureza do trauma para proceder com as medidas necessárias.  

Não há que se atribuir o descrédito em ambos os casos. Ademais, os 

fatos narrados tanto na delegacia, quanto no hospital, representam a 

VERDADE.  

De mais a mais, o Autor somente registrou a ocorrência meses após 

por estar se recuperando do atropelamento, tendo em vista que os cuidados 

com a saúde prescindem qualquer possível indenização.  

Ante o exposto, tais argumentos são pífios, de modo que não 

merecem prosperar.  

 

4.2. CLÁUSULA DE QUITAÇÃO IRRESTRITA DO SINISTRO 

PELA VIA ADMINISTRATIVA 
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

 Ínclito julgador, a Requerida no afã de intimidar os segurados impõe 

a assinatura de um contrato de adesão, para o recebimento do seguro pela via 

administrativa, de modo que não há possibilidade de questionarem-se as 

ordens ali impostas.  

Contudo, tais cláusulas leoninas são inadmissíveis no ordenamento 

pátrio, de modo que devem ser afastadas.  

Ademais, é incontroverso o pagamento do valor de R$ R$ 2.362,50, 

realizado pela Requerida ao Requerente. Entretanto, este valor não guarda 

sincronia com a gravidade da lesão sofrida pelo Autor. Tal razão motivou a 

presente ação judicial.  

 

4.3.PROPORCIONALIDADE ENTRE O VALOR PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE E O GRAU DA LESÃO 

 

Conforme citado alhures, o valor pago pela Requerida 

administrativamente, qual seja R$ 2.362,50, não guarda sincronia com a lesão 

sofrida.  

Para tanto, tomamos como referência a tabela de valores adunada à 

fl. 47. Infere-se desta que a perda anatômica e/ou funcional de um dos membros 

superiores e/ou uma das mãos, no total de 100%, é no valor de R$ 9.450,00.  
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

Entrementes, o Requerente sofreu perda funcional de 100% da mão 

esquerda, de modo que o valor o qual faz jus é de R$ 9450,00, e não somente 

R$ 2.362,50. 

  

5. DOS PEDIDOS E DEMAIS REQUERIMENTOS 

Ex postis, o Requerente postula que sejam os fatos incontroversos 

presumidos como verdadeiros, bem como suplica pela procedência total do 

pedido contido na exordial por ser medida da mais lídima justiça.  

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

Ribeirópolis/SE, 01 de abril de 2019.  

Bela. Jaqueline Santana dos Santos – OAB/SE 7192 

Bel. José Janiel Santana dos Santos – OAB/SE 12029 
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

QUESITOS  

 

1- O periciando é portador de doença ou lesão? 

2- Qual ou quais? 

3- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o seu trabalho 

ou para sua atividade habitual? 

4- Caso o periciando esteja incapacitado, pode afirmar que a patologia que 

o acomete tem origem no exercício de seu trabalho habitual? 

5- Também, em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? 

6- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insuscetível 

de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 

7- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar o dia ou 

mês ou ano de início da doença? 

8- Com base em que documento do processo foi fixada a data do início da 

incapacidade? 

9- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

10- Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente 

de qualquer natureza, essas lesões resultaram em sequelas que implicam 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 

11- Qual o grau da lesão que acomete o periciando? 

12- O valor pago administrativamente foi proporcional à lesão sofrida pelo 

periciando? Por quê? 
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Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  08/04/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  {Via Movimentação em Lote nº 201900140}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  05/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Decisão

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Passo, então, a sanear o processo, nos termos do art. 357, do Código de Processo Civil.a) Quanto a preliminar

levantada pelo réu,acerca da necessidade da intimação do Ministério Público, observo que mister se faz a presença

do Parquet em demandas que versem sobre o interesse de incapazes, com fulcro no art. 178, inciso II, do Código de

Processo Civil/2015.Defiro, pois, a preliminar suscitada.b) Quanto a falta de interesse em audiência preliminar de

conciliação, entendo que assiste razão à demandada, uma vez que para o deslinde da ação necessário se faz a

realização de prova pericial para que possa dirimir dúvidas existentes sobre invalidez do autor.Defiro, pois, a

preliminar suscitada.c) No que diz respeito à outra preliminar levantada pelo réu, acerca da ausência de capacidade

postulatória  falta de procuração acostada aos autos-, analisando a legislação, observa-se que esta confere, no que

diz respeito a capacidade processual do incapaz, a representação ou assistência aos, pais, tutores e curados, na

forma da lei, com fulcro art.71, do CPC/2015. Deste modo, para sanar e evitar vícios futuros, entendo que tal

preliminar merece prosperar, uma vez que com vistas na procuração de fls.12, não vislumbro a menção do nome do

menor, mais parece que a causa versa unicamente sobre os interesses da Sra. Maria José Aragão.Defiro, pois, a

preliminar suscitada.Não havendo outras questões processuais pendentes, declaro o feito saneado. Impõe-se,

outrossim, atentar-se para a necessidade de decisão quanto à produção de provas.Observo que o requerente

pretende a indenização pelos danos decorrentes do atropelamento sofrido em 15/01/2018 (págs. 05), contudo, não

vislumbro o laudo pericial indicando o grau de invalidez da vítima. Dessa forma, seguindo orientação da Súmula nº

474, do STJ: A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma

proporcional ao grau da invalidez, faz-se necessária a realização da perícia para se determinar o grau de invalidez

que restou acometido o autor....

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 201977000220 - Número Único: 0000341-45.2019.8.25.0048
Autor: LUCAS ARAGÃO DA SILVA E OUTROS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Decisão >> Saneamento

DESPACHO

 

Trata-se de ação de cobrança proposta por  LUCAS ARAGÃO DA SILVA, neste ato representado por
 sua genitora, MARIA JOSÈ ARAGÃO,face a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT

 buscando a complementação do pagamento de indenização em decorrência de acidenteS.A.,
motociclístico, quantia que lhe seria devida em razão do Seguro DPVAT, uma vez que sofreu fratura no
braço esquerdo, e que devido ao acidente foram realizados dois procedimentos cirúrgicos, fisioterapias,
inclusive informa que o requerente perdeu a mobilidade da mão esquerda. Por essa razão, sustenta que o
pagamento realizado pela requerida foi efetuado em patamar inferior ao previsto na legislação,
considerando-se a gradação de gravidade da lesão.

Faz-se necessário o enfrentamento da preliminar arguida pelo polo passivo da demanda, a fim de
que sejam delimitadas as questões de fundo que fundamentam a ação.

Passo, então, a sanear o processo, nos termos do art. 357, do Código de Processo Civil.

a) Quanto a preliminar levantada pelo réu,acerca da necessidade da intimação do Ministério Público,
observo que mister se faz a presença do Parquet em demandas que versem sobre o interesse de incapazes,
com fulcro no art. 178, inciso II, do Código de Processo Civil/2015.

, pois, a preliminar suscitada.Defiro

b) Quanto a falta de interesse em audiência preliminar de conciliação, entendo que assiste razão à
demandada, uma vez que para o deslinde da ação necessário se faz a realização de prova pericial para que
possa dirimir dúvidas existentes sobre invalidez do autor.

, pois, a preliminar suscitada.Defiro

c) No que diz respeito à outra preliminar levantada pelo réu, acerca da ausência de capacidade
postulatória – falta de procuração acostada aos autos-, analisando a legislação, observa-se que esta
confere, no que diz respeito a capacidade processual do incapaz, a representação ou assistência aos, pais,
tutores e curados, na forma da lei, com fulcro art.71, do CPC/2015. Deste modo, para sanar e evitar vícios

 futuros, entendo que tal preliminar merece prosperar, uma vez que com vistas na procuração de fls.12,
   não vislumbro a menção do nome do menor, mais parece que a causa versa unicamente sobre os

interesses da Sra. Maria José Aragão.

Defiro, pois, a preliminar suscitada.

Não havendo outras questões processuais pendentes, declaro o feito saneado. Impõe-se, outrossim,
atentar-se para a necessidade de decisão quanto à produção de provas.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001087730-10. fl: 1/3
em 05/05/2019 às 11:00:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA B. DE CASTRO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Observo que o requerente pretende a indenização pelos danos decorrentes do atropelamento sofrido em
15/01/2018 (págs. 05), contudo, não vislumbro o laudo pericial indicando o grau de invalidez da vítima.
Dessa forma, seguindo orientação da Súmula nº 474, do STJ: “A indenização do seguro DPVAT, em caso

 faz-sede invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez”,
necessária a realização da perícia para se determinar o grau de invalidez que restou acometido o autor.

Outrossim, é o entendimento do E. Tribunal de Justiça deste Estado:

.Apelação Cível - Processo Civil - Seguro DPVAT - Invalidez permanente - Cerceamento de
defesa - Acolhida - Necessidade de prova pericial - Nulidade da sentença - Recurso provido.

I - A prova pericial mostra-se necessária, a fim de se averiguar o grau de incapacidade da vítima,
uma vez que nem todos os casos de invalidez são pagos no seu limite máximo.

II - Desconstituição da sentença. Recurso conhecido e provido. (APELAÇÃO CÍVEL Nº
3190/2011, 10ª VARA CíVEL, DES. CEZÁRIO SIQUEIRA NETO, RELATOR, Julgado em
19/07/2011).

 

Assim, fixo como pontos controvertidos, sobre os quais deverá incidir as provas a serem produzidas: a)
existência ou não de lesão incapacitante do autor decorrente de acidente motociclístico; b) extensão da
referida lesão incapacitante; c) caráter permanente ou provisório das lesões a que fora acometido o autor.

I – Determino que a secretaria proceda o agendamento da perícia no Sistema de Controle Processual, em
módulo específico para perícias do DPVAT, para a especialidade “ortopedia – somente DPVAT”.

II - Intimem-se as partes para ciência desta decisão (pelo Diário), além da data da perícia, bem como para,
no prazo de 15 (quinze) dias, indicarem assistentes técnicos e formularem quesitos, caso já não tenham
feito, além daqueles já constantes nos autos, ficando desde já constando as seguintes perguntas do Juízo:

a) A parte autora padece de alguma sequela ou enfermidade decorrente do acidente automobilístico
 sofrido em 15/01/2018? Qual o CID?

b) A enfermidade da parte autora está relacionada ao acidente sofrido?

c) A enfermidade da parte autora a incapacita para o trabalho?

d) Em caso afirmativo à letra “c”, essa incapacidade é parcial ou total?

e) Em caso afirmativo à letra “c”, essa incapacidade é permanente ou temporária?

f) Confirmada a invalidez, qual o grau de invalidez que acometeu o autor ?

III - Após o decurso do referido prazo, deve a Secretaria certificar se houve eventual manifestação e
providenciar a remessa dos autos ao Setor de Perícia do TJ/SE, devendo o perito médico remeter o laudo
pericial no prazo máximo de 30 (trinta) dias;

VI - Juntado o laudo pericial, cientifiquem-se as partes, podendo os assistentes técnicos oferecer seus
pareceres, no prazo de 15 (quinze) dias, conforme o art. 477, § 1º do CPC.

VII – Ato contínuo, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, promova a emenda da
inicial, colacionando autos procuração que especifique a qualidade de representante legal da genitora do
menor.

VIII – Intime-se o Ministério Público.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001087730-10. fl: 2/3
em 05/05/2019 às 11:00:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA B. DE CASTRO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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IX– Tudo cumprido, certifique-se e volvam conclusos.

 

Documento assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA B. DE CASTRO,
Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 05/05/2019, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.11:00:49

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019001087730-10.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019001087730-10. fl: 3/3
em 05/05/2019 às 11:00:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por FABIANA OLIVEIRA B. DE CASTRO, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201977000220

 

DATA:

  13/05/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JANIEL SANTANA

DOS SANTOS - 12029}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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JAQUELINE SANTANA 

JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA JUÍZA DE DIREITO DA COMARCA DE 

RIBEIRÓPOLIS/SE 

 

AUTOS nº: 201977000220 

 

 

LUCAS ARAGÃO DA SILVA, representado por sua genitora 

MARIA JOSÉ ARAGÃO, ambos devidamente qualificados nos autos em 

epígrafe, vem, por conduto dos seus patronos que esta subscrevem, in fine 

firmados, tempestivamente, a presença de Vossa Excelência, manifestar-se 

acerca do exarado no despacho de fls. retro.  

Excelência, o Autor, devidamente representado por sua genitora, ora 

representante legal, faz a juntada de procuração, na qual confere poderes a estes 

Advogados para representá-los administrativo e judicialmente.  

De mais a mais, PUGNA pelo prosseguimento da marcha processual, 

reiterando os pleitos estampados na exordial.  

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

Nossa Senhora da Glória/SE, 13 de maio de 2019.  

Bela. Jaqueline Santana dos Santos – OAB/SE 7192 

Bel. José Janiel Santana dos Santos – OAB/SE 1202 
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JANIEL SANTANA 
ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

 

 

 

 

QUESITOS  

 

1- O periciando é portador de doença ou lesão? 

2- Qual ou quais? 

3- Em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o seu trabalho 

ou para sua atividade habitual? 

4- Caso o periciando esteja incapacitado, pode afirmar que a patologia que 

o acomete tem origem no exercício de seu trabalho habitual? 

5- Também, em caso afirmativo, essa doença ou lesão o incapacita para o 

exercício de qualquer atividade que lhe garanta a subsistência? 

6- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é insuscetível 

de recuperação ou reabilitação para o exercício de outra atividade? 

7- Caso o periciando esteja incapacitado, é possível determinar o dia ou 

mês ou ano de início da doença? 

8- Com base em que documento do processo foi fixada a data do início da 

incapacidade? 
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ADVOCACIA 

Endereço: Rua Manoel Francisco de Lima, nº 135, 2º piso, Nossa Senhora da Glória/SE, e 

Avenida Abdon José Barreto, nº 704, centro, Nossa Senhora Aparecida/SE. 

Telefone: 079 99825-3953 

E-mail: dr.janielsantana@gmail.com 

9- Caso o periciando esteja incapacitado, essa incapacidade é temporária ou 

permanente? 

10- Caso o periciando possua lesões consolidadas, decorrentes de acidente 

de qualquer natureza, essas lesões resultaram em sequelas que implicam 

redução da capacidade para o trabalho que habitualmente exercia? 

11- Qual o grau da lesão que acomete o periciando? 

12- O valor pago administrativamente foi proporcional à lesão sofrida pelo 

periciando? Por quê? 
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